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1. MENSAGEM DA PRESIDÊNCIA 
 
Os últimos anos marcaram uma mudança na política voltada para a habitação no Rio Grande do 

Norte. Antes, as raras iniciativas não possuíam um direcionamento claro sobre a perspectiva do público 
a atender, não havia uma definição, um projeto, uma linha condutora na tentativa de diminuir o déficit 
habitacional no estado, o que resultava em ações sem grande alcance ou reflexo social. Dentro deste 
contexto, a Companhia Estadual de Habitação e Desenvolvimento Urbano, Sociedade de Economia 
Mista vinculada à Secretaria de Trabalho, Habitação e Assistência Social, passou a formar as bases e 
diretrizes que promoveram uma completa reestruturação nos serviços oferecidos pelo órgão.  

As novas orientações deixaram a CEHAB mais proativa, ágil e eficiente, valorizando os servidores e 
implementando uma mentalidade colaborativa e responsável, honrando a confiança recebida do 
Governo do Estado. O principal objetivo era prestar um serviço público de qualidade, valorizando o perfil 
da pasta e garantindo o direito à moradia, um direito humano universal e no país assegurado pela 
Constituição Federal de 1988. 

Alinhando-se com o pensamento do executivo estadual, de manter um olhar mais humano para os 
mais vulneráveis. Precisamente estabelecemos duas principais linhas de ação: regularização fundiária e 
construção de casas populares. A retomada do Programa Pró-Moradia, após 12 (doze) anos de lacuna, 
foi um marco importante. Sob a chancela “Viver Melhor” retomou a construção de casas, tendo 765 
(setecentos e sessenta e cinco) programadas, para os norte-rio-grandenses, graças ao 
comprometimento do Governo Estadual, que garantiu o aporte financeiro para a realização das obras 
em 46 municípios, por todo Rio Grande do Norte, e as intensas e insistentes reivindicações junto ao 
Governo Federal. 

Também entregamos 2.691 escrituras públicas, onde a documentação é entregue de forma gratuita 
a pessoas que aguardavam por mais de 40 (quarenta) anos a regularização de fato dos seus imóveis. 
Com isso, o RN ostenta hoje a marca de possuir o maior programa de regularização fundiária do país em 
termos proporcionais. A meta era ousada, mas com trabalho e dedicação foi superada. 

Apesar de todas as dificuldades durante o período da pandemia do COVID-19, a CEHAB prosseguiu 
com o seu trabalho. O suporte dado aos assentamentos e ocupações também mostrou uma Companhia 
alinhada com as necessidades que o momento exigia. Os desafios internos descortinaram profissionais 
vocacionados, dedicados e humanos, e esse esforço permitiu que ganhássemos o respeito nacional 
pelas realizações no campo habitacional no Rio Grande do Norte, o que nos garantiu três prêmios da 
Associação Brasileira de COHABs - ABC. 

Como Diretor Presidente da CEHAB posso afirmar que concretizamos os projetos e ações da pasta, 
graças a servidores empenhados para oferecer melhoria nas condições de moradia do povo potiguar. 
Nosso desejo é que todos desfrutem da alegria de ter um lar próprio, providos de toda infraestrutura 
para o desenvolvimento de toda sociedade e para isso não vamos descansar da honrosa missão. 
 

_____________________________________________________ 
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2. MENSAGEM DA COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
URBANO 

 
Apesar da crise mundial gerada pela pandemia do COVID 19 e a drástica redução de recursos 

orçamentários e financeiros, a habitação de interesse social apresentou bons resultados em 2021, 
graças aos esforços do Governo Estadual atrelado aos empenhos da equipe CEHAB, pois mesmo com 
todos os obstáculos existentes, o trabalho não parou: foram entregues 2.691 títulos de regularização 
fundiária, onde a documentação é entregue de forma gratuita a pessoas que aguardavam por mais de 
40 (quarenta) anos a regularização de fato dos seus imóveis. Com isso, o RN ostenta hoje a marca de 
possuir o maior programa de regularização fundiária do país em termos proporcionais. 

Outro grande exemplo da união de esforço e empenho, foi continuar mantendo o andamento do 
Programa Pró-Moradia que tem como objetivo de assistir famílias que estão em situação de risco, 
atendendo mais de 4.000 mil potiguares de 43 municípios que terão direito à moradia digna. O 
investimento será de aproximadamente R$ 55 milhões que será concedido pelo Governo do Estado, em 
parceria com a Caixa Econômica Federal e com as prefeituras dos municípios beneficiados.  

A média de investimento por município será de R$ 800 mil, com a construção de aproximadamente 
14 moradias em cada localidade. Os municípios agraciados com o Programa passaram por uma análise 
criteriosa, abarcando o déficit habitacional do município selecionado, que é de aproximadamente 137 
mil casas no Rio Grande do Norte, o índice de desenvolvimento social (IDH) e a situação de 
vulnerabilidade da população da localidade. A verba é fruto do programa Pró-Moradia, que é executada 
com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e cuja operalização é realizada pela 
Caixa Econômica Federal na qualidade de Agente Operador do FGTS, de acordo com a Instrução 
Normativa N°4 de 21 de março de 2018. O programa estava paralisado desde 2007 e com risco de ser 
cancelado até o início de 2019, porém terminou recuperado pelo atual Governo do Rio Grande do Norte, 
depois de negociações junto ao Governo Federal e pela garantia de contrapartida de R$ 11 milhões que 
foi dada pela atual gestão estadual. 

O programa visa combater o déficit habitacional no Rio Grande do Norte com a construção de 
unidades habitacionais, articulando-se com as demais políticas públicas. Para desenvolver o Programa 
e o Projeto de Trabalho Social – PTS (Portaria n° 464, de 25 de julho de 2018), contará com as estratégias 
e ações pautadas, além das questões técnicas, na premissa da participação coletiva da população, 
reconhecendo e efetivando os direitos sociais desta e fortalecendo as relações sociais, familiares e 
comunitárias.  

Com o intuito de promover o programa, a Cehab, através do Departamento de Desenvolvimento 
Social-DDS, apresentou aos gestores municipais comtemplados todo os instrumentais do Programa, 
bem como deu início a uma capacitação a equipe local para esclarecer e tirar dúvidas pertinentes, 
quanto a execução do programa. 

A CEHAB entende a complexidade do problema habitacional no Rio Grande do Norte e exige de seus 
colaboradores empenho e competência renovada, aprimorando as políticas públicas voltadas ao 
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segmento, buscando inovar cada vez mais para enfrentar com eficácia o desafio de minimizar o déficit 
de moradias em terras potiguares. 
 

3. SOBRE A CEHAB 
 

A Companhia Estadual de Habitação e Desenvolvimento Urbano – CEHAB foi institucionalizada e 
autorizada pela Lei Complementar Estadual nº 338, de 24 de janeiro de 2007, é uma Sociedade de 
Economia Mista, de capital fechado, integrante da Administração Indireta do Estado do Rio Grande do 
Norte, vinculada à Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS). A 
CEHAB tem sede e foro no Município de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte, sendo 
indeterminado o prazo de sua duração. 

 

3.1 – Identidade Organizacional: Missão, Visão E Objetivos 
 

MISSÃO: Desenvolver políticas habitacionais de interesse social, orientadas pelos princípios da 
sustentabilidade ambiental e rural, efetuar pesquisas tecnológicas concernentes à habitação de baixo 
custo e operacionalizar políticas de desenvolvimento urbano visando minimizar o déficit habitacional da 
população menos favorecida do Estado do Rio Grande do Norte. 
 

VISÃO: Ser referência entre as Instituições Públicas especializadas no desenvolvimento de políticas 
e estratégias de ações focadas na questão habitacional de interesse social assegurando uma moradia 
digna à população de baixa renda. 

 
OBJETIVOS:  

I.  Efetuar pesquisas tecnológicas concernentes à habitação; 

II. Promover o fomento de tecnologia habitacional e a redução dos custos da habitação popular; 

III. Celebrar convênios ou contratos com entidades públicas ou privadas que visem ao 

cumprimento dos objetivos da Companhia, tais como a implementação de programas públicos 

que financiem a melhoria do atendimento as necessidades habitacionais do Estado; 

IV.  Executar:  

a. Obras de engenharia, máxime as de infraestrutura e saneamento, que representem o 

cumprimento dos objetivos da Companhia; 

b. Projetos de empreendimentos habitacionais; 

c. Programas para a solução de problemas habitacionais no Estado do Rio Grande do Norte; 

e 
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d. As atribuições alusivas aos programas habitacionais que lhe forem delegadas pela 

SETHAS;  

V. Operacionalizar política de desenvolvimento urbano; 

VI.  Criar e organizar bancos de dados sobre habitação; 

VII.  Desenvolver ações que contribuam para a plena satisfação do direito à moradia no Estado; 

VIII. Financiar, por meio de empréstimos, o melhoramento das unidades habitacionais do Estado; 

IX.  Atuar como agente financeiro do Sistema Financeiro da Habitação (SFH); 

X.  Realizar estudos que visem a indicar soluções para os problemas habitacionais no Estado; e  

XI.  Administrar os créditos decorrentes de financiamentos concedidos pela Companhia.  

 
3.2 – Estrutura Formal da Companhia 

 
Figura 1 - Organograma CEHAB 12.2021 

 
 
 

 
3.2.1 – Atribuições dos Setores 
 

a. Presidência – Compete ao Diretor Presidente à coordenação geral e a supervisão das 
atividades da Companhia e dos trabalhos das Diretorias, conforme o Estatuto Social e, 
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ainda tem por responsabilidades: Convocar e presidir as reuniões das Diretorias 
existentes na Companhia; Recomendar aos demais membros das Diretorias a elaboração 
das matérias a serem submetidas ao Conselho de Administração e à Assembleia Geral; 
Representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo para 
tanto, constituir Procurador ou designar preposto; Coordenar a Política Habitacional do 
Estado, desenvolvendo esforços para que a ação dos envolvidos no setor seja de forma 
integrada e harmônica; Viabilizar a captação de recursos federais e internacionais 
indispensáveis para o setor, Realizar articulação para o desenvolvimento de uma política 
social de terras urbanas e de instrumentos reguladores do mercado imobiliário; Realizar 
a promoção da elaboração de um perfil das necessidades habitacionais do Estado: e, 
Constituir-se ordenador de despesas de dotações do programa de trabalho da 
CEHAB/RN, integradas ao orçamento da Governadoria. 
 

b. Unidade de Controle Interno – A Unidade de Controle Interno designada pela Portaria nº 
116/DPR, de 19 de junho de 2009, publicada no DOE nº 11.990, em 20/06/2009, visa o 
alcance dos objetivos abaixo mencionados, dentre outras, a finalidade específica de 
auxiliar na promoção da padronização, normatização e manuais do fluxo processual e dos 
procedimentos administrativos no âmbito da Administração desta CEHAB. A UCI é o 
órgão responsável por examinar previamente, todo e qualquer processo de contratação 
de despesa efetuado por parte das diversas unidades administrativas desta CEHAB, antes 
de serem encaminhadas aos Órgãos Governamentais de Controle e Fiscalização. 
 

c. Comissão Permanente de Licitação – A Comissão Permanente de Licitação designada pela 
Portaria n° 034/2017 - PR/CEHAB, de 14 de junho de 2017, publicada no DOE, em 
15.06.2017 é órgão ligado diretamente ao Diretor-Presidente que tem por finalidade 
realizar as licitações na CEHAB, e tem ainda por atribuições: Elaborar Cadastro de 
Fornecedores da CEHAB e mantê-lo atualizado; Receber, analisar e julgar os pedidos de 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CEHAB; Alterar, suspender ou cancelar o 
registro do inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para classificação 
cadastral; Anotar no registro cadastral a atuação do inscrito no cumprimento de suas 
obrigações para com a СЕНАВ; Elaborar as minutas dos convites e editais de licitação, em 
todas as modalidades previstas na legislação; Submeter à Assessoria Jurídica as minutas 
de instrumentos convocatórios de licitação; Convidar os inscritos no Cadastro de 
Fornecedores para participar das licitações promovidas pela CEHAB; Receber as 
impugnações contra os instrumentos convocatórios de licitação e decidir sobre a 
procedência das mesmas; Receber e responder os pedidos de esclarecimentos dos 
instrumentos convocatórios de licitação; Credenciar representantes dos interessados em 
participar da licitação; Receber e examinar a documentação exigida para a habilitação 
dos interessados em participar da licitação e julgá-los habilitados ou não, à luz dos 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; Receber e examinar as propostas 
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dos interessados em participar da licitação e julgá-las aceitáveis ou não, à luz dos 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; Receber os recursos interpostos 
contra suas decisões, reconsiderando-as, quando couber, devidamente informados, ao 
Diretor-Presidente; Dar ciência aos interessados de todas as decisões tomadas nos 
respectivos procedimentos; Fazer publicar no site da CEHAB e, quando necessário, no 
Diário Oficial do Estado, os resultados dos julgamentos quanto à aceitabilidade e 
classificação das propostas e quanto à habilitação ou inabilitação de licitantes; 
Encaminhar ao Presidente os autos de licitação, para adjudicação do objeto, quando for 
o caso, e para homologação do certame. 
 

d. Departamento Jurídico – Compete à Assessoria Jurídica, em conjunto ou separadamente, 
com as assessorias jurídica contenciosas e jurídica administrativa, órgão de 
assessoramento à Presidência, às Diretorias Administrativa-Financeira, Diretorias Técnica 
e de Obras e Diretorias de Programas e Projetos a responsabilidade na orientação, 
supervisão, qualidade, rapidez e eficiência nas atividades da área jurídica, aplicando com 
diligência os Princípios Gerais do Direito e das Leis Específicas para cada caso, para 
conferir à Companhia e sua Diretoria, respondendo inclusive, sob a correta orientação 
jurídica e administrativa, obtendo o melhor desempenho na busca de seus objetivos 
sociais. 
 

e. Chefia de gabinete – Ligado diretamente à Presidência e sua chefia tem por objetivo 
prestar apoio administrativo ao Diretor Presidente assessorando-o em suas atividades 
funcionais e coordenando as atividades de apoio ao Diretor Presidente. 

 
f. Diretoria Administrativa e Financeira – Compete a Diretoria Administrativa Financeira 

definir e propor à Presidência políticas e diretrizes relacionadas às áreas de 
administração, contabilidade, finanças, convênios e contratos, e tem ainda por 
responsabilidades atender ao disposto em seu Estatuto Social. 
 

g. Departamento Administrativo de Contratos e Convênios – O DAAC diretamente 
subordinado a Diretoria Administrativa e Financeira, elabora, supervisiona, coordena e 
controla todos os Contratos e Convênios celebrados pela Companhia. 
 

h. Departamento de Contabilidade e Finanças – Subordinado diretamente ao DAF, compete 
ao DCF elaborar a programação financeira; Orçamentos; Demonstrativos; Relatórios 
mensais e gerenciais; Controlar fluxo de caixa; Sugerir aplicação de recursos financeiros 
analisando, sugerindo formas e prazos aplicação garantindo maior rentabilidade com 
segurança; Administrar a execução dos controles financeiros referentes aos encargos e 
direitos da CEHAB para os terceiros; Promover conciliações bancárias, conferência e 
fechamento das contas; Proceder a classificação de contas e lançamentos contábeis; 
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Elaborar balancetes, inventários e demonstrativos contábeis; Elaborar balanços e 
declarações estabelecidas em lei ou outros normativos; Responder ao tribunal de contas 
e a Caixa Econômica Federal; Subsidiar o Conselho Fiscal, de documentos para análises e 
deliberações de competência daquele órgão; Apropriar a folha de pagamento de pessoal 
emitida pela administração; Realizar pagamento de encargos sociais com base no 
relatório emitido pela SEFIP; Realizar prestação de contas anuais conforme Norma de 
encerramento de exercício; Informar declarações à Receita Federal e ao TCE; Realizar 
execução orçamentária e financeira. 

 
 

i. Departamento de Estudos e Projetos – Subordinado à Presidência, executa todas as 
atividades de concepção e adequação de projetos e às situações concretas, 
desenvolvendo projetos arquitetônicos, habitacionais ou não, com base na Políticas e 
Diretrizes da Companhia e mantém estreitos contatos com as Prefeituras dos municípios 
que compõe o Estado do RN, com a Caixa Econômica Federal e demais órgãos ligados à 
área habitacional. 
 

j. Departamento de Fiscalização e Obras – Departamento de Acompanhamento e 
Fiscalização de Obras, subordinado ao Diretor-Presidente, deve planejar, organizar e 
controlar atividades, contratos, equipes de trabalho e recursos para a execução de obras 
de construção civil, de acordo com custo, qualidade, segurança e prazo estabelecidos. 
Planejar, administrar, acompanhar orçamento e a contratação de empreendimentos. 
Controlar a qualidade dos suprimentos e serviços comprados e executados. Elaborar 
normas e documentação técnica. Coordenar a equipe de trabalho realizando avaliações 
a partir de orçamentos e vistorias. Coordenar as atividades de medição e topografia, e ao 
Coordenador do Departamento de Acompanhamento e Fiscalização de Obras que deve 
ter como pré-requisito para ocupar a função na Companhia Estadual de Habitação e 
Desenvolvimento Urbano, a prova de inscrição e regularidade junto ao Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU ou ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA e o Assessor do Departamento de Acompanhamento e Fiscalização de Obras, ainda 
lhe compete: Fornecer dados referentes a informações técnicas especificas, com análise 
e parecer para subsidiar decisões da Diretoria; Fornecer subsídios as Diretorias, para 
deliberações quanto à viabilidade técnica de projetos habitacionais e implantação de 
empreendimentos; Promover a fiscalização de obras diversas, através de equipe técnica 
e operacional habilitada; Aprovar medições de obras, com a conferência dos preços e 
reajustes; Pronunciar-se sobre o mérito dos pedidos de alteração dos cronogramas, 
apresentados pelas contratadas; 
Examinar o mérito dos pedidos de alterações de especificações contratuais e/ou serviços, 
com emissão de Parecer Técnico, para decisão superior, Apresentar Parecer Técnico de 
inspeção de glebas "in loco", com análise dos diversos aspectos técnicos e estudo de 
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viabilidade para implantação de empreendimento; Acompanhar e/ou fiscalizar a 
execução de serviços, projetos, atividades e programas habitacionais, analisando os 
aspectos quanto aos processos, recursos, produtos e resultados; Planejar, organizar e 
controlar atividades, contratos, equipes de trabalho para a execução de obras de 
construção civil, de acordo com o custo, qualidade, segurança e prazos estabelecidos; 
Administrar, acompanhar orçamento e a contratação de empreendimentos; Elaborar 
normas e documentação técnica, relatórios, análise e parecer; Coordenar, orientar e 
elaborar as atividades de medição de obras e seus respectivos reajustes; Orientar e 
instruir processos; Homologar habite-se das obras concluídas; Coordenar e controlar as 
atividades técnicas de engenharia e fiscalização, direcionando os objetivos e metas do 
Departamento; Vistoriar as obras em execução, acompanhando cronograma fisico e 
financeiro; Acompanhar a execução das obras de cada Município que tenham correlação 
com as atividades desenvolvidas pela CEHAB; 
Exercer outras atividades que lhe sejam designadas pelas Diretorias da CEHAB. 
 

k. Departamento de Regularização Fundiária – Subordinado a Presidência, executa todas as 
atividades relativas a promover a regularização fundiária com base nas políticas e 
diretrizes ligadas à área de Habitação; 
  

l. Departamento de Desenvolvimento Social – Subordinado a Presidência, deve planejar e 
gerenciar as ações e projetos sociais da área, de acordo com as metas da Companhia. 
Elaborar projetos sociais e documentos técnicos solicitados dos convênios com 
Instituições Financeiras, Governo Federal, Estadual, Municipal, entidades e empresas. 
Assessorar e coordenar a realização de análise social do perfil socioeconômico e 
caracterizações das demandas habitacionais. Assessorar em estudos e encaminhamentos 
relativos à área social. Assessorar as lideranças comunitárias no encaminhamento de 
reivindicações e melhorias nos conjuntos e núcleos habitacionais, com interfaces em 
órgãos públicos. Elaborar relatórios, documentos, pareceres sociais e conjunturais; 

 
m. Departamento de Assessoria e Comunicação Social – É o órgão de assessoramento ao 

Diretor Presidente, Diretor Administrativo Financeiro, Diretor Técnico de Obras, e Diretor 
de Programas e Projetos nos assuntos que dizem respeito a programação de 
comunicação social, visando estreitar as relações entre a empresa, usuários e imprensa, 
responsabilizando-se pela comunicação interna e externa da CEHAB/RN, em nível 
estadual e nacional, além de atender à imprensa, responsabilizando-se pela credibilidade 
e atualidade das informações fornecidas.  
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4. CAPITAL HUMANO 
 

4.1 – Código de Conduta 
 

A Companhia Estadual de Habitação e Desenvolvimento Urbano (CEHAB), por meio da Diretoria 
Administrativa-Financeira (DAF), reforça seu compromisso na promoção de ações de prevenção de 
ilícitos administrativos e busca eficiente redução, ao lançar mão de mais uma ação institucional, que 
objetiva disponibilizar orientações e informações aos servidores públicos, acerca do regime disciplinar, 
forma de apuração de ilícitos administrativos, deveres, proibições, e responsabilidades, entre outros. 

Assim, é evidente a responsabilidade do trabalho dos agentes do Estado. A sua postura no 
exercício do cargo ou função refletirá no resultado entregue à sociedade. Eventuais desvios de conduta 
certamente comprometerão o direito do cidadão a um serviço público contínuo e de qualidade. Neste 
contexto, para que desempenhe da melhor maneira possível suas funções, é essencial que o servidor 
paute suas atitudes pela cultura da licitude, respeitando as normas do regime disciplinar estadual. 

 
 Responsabilidade do servidor público: O servidor público responde civil, penal e 

administrativamente pelo exercício irregular de suas funções. A responsabilidade administrativa 
resulta de uma ação ou de uma omissão, dolosa (intencional) ou culposa (não intencional) 
praticada pelo servidor no desempenho do cargo ou função. Nesse caso, a infração será apurada 
pela própria Administração Pública, por meio do procedimento mais adequado, garantido ao 
servidor o contraditório e a ampla defesa, como previsto na Constituição. A responsabilidade 
civil decorre da prática de uma ação ou uma omissão, dolosa (intencional) ou culposa (não 
intencional), que resulte em dano aos cofres públicos ou a terceiro. Por fim, a responsabilidade 
penal abrange os crimes e contravenções, em tese, imputados ao servidor, no desempenho do 
cargo ou função. Por uma mesma conduta, o servidor pode ser responsabilizado em três esferas 
independentes (administrativa, civil e penal). Ou seja, mesmo sendo punido pela Administração, 
o servidor pode ainda ser condenado a pagar pelos prejuízos causados ao Estado 
(responsabilidade civil), ou mesmo sofrer uma condenação penal, se a conduta corresponder a 
um crime (responsabilidade penal). Pode responder, ainda, por ato de improbidade 
administrativa, de acordo com a legislação vigente. 
 

 Conflitos de interesses: Caracterizamos conflito de interesses qualquer oportunidade de 
ganho pessoal do funcionário que possa conflitar com as atividades, interesses e imagem da 
CEHAB, bem como exercer outra atividade que conflite com seu horário de trabalho. Nossos 
funcionários têm o direito de participar de atividades externas, porém, sem que incorram em 
conflito de interesses com a CEHAB. 
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 Informações: É obrigação de todos manter o sigilo das informações de nossos servidores, 
parceiros, fornecedores e outras organizações que são obtidas em razão das atividades que o 
funcionário desempenha na CEHAB. É proibido utilizar, para fins particulares, ou repassar para 
terceiros, tecnologias, metodologias, estratégias, e outras informações adquiridas, através do 
trabalho desenvolvido na Companhia. Todas as informações da CEHAB passíveis de divulgação 
estão disponíveis em nossos sites: (www.cehab.rn.gov.br // 
www.cehabcidadao.rn.gov.br/wikicehab). Portanto, não se admite o repasse de qualquer 
informação ou documento interno. 

 
 Influência: Não é permitida a utilização de cargo, função ou informações sobre assuntos da 

CEHAB para influenciar decisões que venham favorecer interesses particulares ou de terceiros. 
 

 Informações pessoais: É dever de todos os colaboradores informar ao Setor de Recursos 
Humanos, qualquer alteração de seus dados pessoais (endereço, telefone, estado civil, 
sobrenome e dependentes), além de afastamentos pelo INSS ou atestados médicos. 
 

 Patrimônio: É de responsabilidade de todos os servidores e colaboradores zelar pelo 
patrimônio da CEHAB, preservando e poupando materiais, instrumentos de trabalho, a estética 
e segurança de nossas instalações, móveis e demais equipamentos, utilizando-os somente para 
atividades profissionais relacionadas à Companhia. É proibida a movimentação, remoção ou 
utilização não autorizada de material, bem físico ou equipamento pertencente à CEHAB. 
Nenhum software pode ser adicionado ou copiado dos sistemas da CEHAB sem autorização do 
Departamento de Assessoria de Informática. 
 

 Senhas Particulares: É proibido compartilhar as senhas de acesso aos sistemas internos com 
os colegas de trabalho, uma vez que a senha é pessoal e intransferível. Todas as transações 
efetuadas no sistema são registradas e associadas à senha do usuário conectado ao terminal, de 
modo a responsabilizá-lo, no caso de irregularidades. O colaborador deve ter o cuidado de não 
cadastrar senhas fáceis de serem descobertas, como data de nascimento, nome dos pais, 
número de matrícula, números sequenciais etc. Caso se ausente do seu local de trabalho, o 
servidor deve bloquear seu computador, evitando que outras pessoas possam utilizá-lo. Quando 
for necessário se conectar a outro computador, realize a desconexão ao concluir a transação. 
 

 Meios Eletrônicos: É proibido utilizar os meios eletrônicos da CEHAB para envio ou 
recebimento (consciente) de piadas, correntes, notícias não relacionadas ao objeto da 
Companhia, e-mail com conteúdo pornográfico ou outros arquivos. 
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 Consumo de bebidas e drogas ilegais: A CEHAB não admite que seus colaboradores 
estejam sob efeito de bebidas alcoólicas ou drogas ilícitas durante a jornada e/ou no ambiente 
de trabalho, inclusive em viagens, eventos e treinamentos, exceto se, a partir do horário do 
consumo até o final do dia, não houver mais nenhuma atividade de cunho profissional, contudo, 
é indispensável o bom senso e uso moderado. 
 

 Relacionamento com a imprensa: Qualquer colaborador somente pode fazer declarações 
e dar informações à imprensa (verbal ou escrita) com a autorização do Departamento de 
Comunicação Social, Diretor Administrativo Financeiro ou Presidência. 
 

 Apresentação pessoal e uniforme: Colaboradores, em exercício de suas atividades 
profissionais, representam a imagem da CEHAB. Por esta razão, devem se preocupar em usar 
roupas e acessórios que valorizem esta exposição, cabe ao gestor da área avaliar se o servidor 
está adequadamente trajado à sua imagem.  Recomenda-se estar uniformizado fora de sua 
jornada de trabalho, apenas nas pausas para descanso, alimentação e no percurso até a CEHAB. 
Não se deve utilizar o uniforme nos momentos de lazer. 
 

 Respeito incondicional: As relações entre colegas de trabalho devem ser regidas pela 
cortesia e respeito. É dever de todos investir na criação de um ambiente de trabalho harmonioso, 
com espírito de equipe, solidariedade e companheirismo, em todas as relações profissionais. 
Não serão admitidas discussões com posturas agressivas e/ou teor ofensivo entre servidores de 
quaisquer níveis hierárquicos. 
 

 Diversidades étnicas, socioeconômicas, culturais, religiosas e sexuais: A CEHAB não 
admitirá qualquer tipo de manifestação discriminatória de qualquer natureza (raça, cor, idade, 
sexo, orientação sexual, religião, incapacidade física ou mental, preceitos étnicos, condição 
sociocultural, nacionalidade ou estado civil) dirigida a qualquer pessoa. 
 

 Assédio Moral: A CEHAB não admitirá qualquer tipo de assédio moral, englobando qualquer 
conduta que afete, negativamente, o desempenho do trabalho, que denigra a dignidade de 
qualquer pessoa, ou gere um ambiente de trabalho intimidador, hostil ou ofensivo. 
 

 Assédio Sexual: São proibidas e consideradas condutas de assédio sexual, atitudes como 
propostas repetidas, ou insinuações sexuais verbais, gestuais ou físicas. 
 

 Relacionamentos íntimos: Não é permitido o relacionamento amoroso entre colaboradores 
que tenham grau de subordinação, ou que, direta ou indiretamente, possam influenciar nas 
atividades do parceiro. Situações que configurem o quadro acima, deverão ser comunicadas à 
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Diretoria Administrativa-Financeira, onde será verificada a possibilidade de remanejamento de 
um dos colaboradores para outra área da empresa, ou, em último caso, o desligamento de uma 
das partes. Para os casos permitidos, onde não haja subordinação, a CEHAB exige que as partes 
se relacionem dentro da empresa, como colegas de trabalho, não deixando o relacionamento do 
casal influenciar em suas posturas profissionais. 
 

 Apuração dos ilícitos administrativos: Ilícito administrativo é toda conduta, em tese, ilegal, 
que deverá ser comprovada por provas testemunhais, documentais ou periciais. O servidor que 
souber de qualquer irregularidade no serviço público tem o dever de levar o fato ao 
conhecimento da autoridade superior, para que sejam tomadas as devidas providências. Caso 
deixe de fazê-lo, poderá ser responsabilizado por omissão. Esta comunicação deve estar 
acompanhada de um mínimo de provas (documentos, testemunhas, auditorias etc.) que possam 
demonstrar o indício de um ilícito, justamente para evitar denúncias caluniosas, injuriosas, 
perseguições pessoais ou políticas. 
 

 Sindicância administrativa: A sindicância administrativa é um procedimento investigatório 
que objetiva determinar a autoria (quem cometeu o ilícito) e a materialidade (existência da 
irregularidade e/ou extensão dos fatos a serem apurados).  A sindicância administrativa não visa 
a aplicação de sanções ao servidor, motivo pelo qual não há ampla defesa e contraditório. É um 
procedimento de investigação simples e rápido, sem o rigor procedimental previsto para o 
processo administrativo-disciplinar. Após a conclusão da investigação, deve ser elaborado um 
relatório que indique a necessidade de instauração de processo administrativo disciplinar ou o 
arquivamento. Podem ser sugeridas, ainda, medidas que visem impedir a ocorrência de fatos 
semelhantes no âmbito do órgão ou entidade.  Quando provas indicarem a possível 
responsabilidade do(s) acusado(s) e a materialidade do ilícito, é possível instaurar processo 
administrativo disciplinar diretamente, mesmo que não tenha havido sindicância prévia. 
 

 Processo administrativo disciplinar: O processo administrativo disciplinar destina-se a 
apurar possíveis irregularidades funcionais cometidas por servidor público no exercício de seu 
cargo e será conduzido por uma comissão composta por três servidores estáveis, designados 
pela autoridade competente que determinar a formalização do processo. Tais servidores ficarão 
encarregados de recolher todas as provas relacionadas ao fato apurado, garantindo ao 
processado ampla defesa e contraditório. Ao final, apresentarão o relatório conclusivo. 
 

 Cumprimento do manual de conduta: Como o serviço público é bastante dinâmico, 
poderão surgir situações que não estejam descritas neste Manual. Nesse caso, os 
questionamentos e sugestões deverão ser encaminhados à Diretoria Administrativa-Financeira, 
o qual buscará o posicionamento oficial da Companhia. Quando pertinente, serão elaborados 
adendos que passarão a fazer parte deste Manual. É responsabilidade dos coordenadores dar o 
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exemplo, agindo de acordo com os princípios descritos no Manual de Conduta Disciplinar e Ética. 
Ao mesmo tempo, deverão assegurar que todos os funcionários se familiarizem com o conteúdo 
deste Manual e respeitem suas diretrizes. É responsabilidade dos funcionários ler o Manual de 
Conduta Disciplinar e Ética, buscar esclarecimentos em caso de dúvidas, seguir suas 
determinações e comunicar às lideranças ou ao Departamento Administrativo-Financeira, os 
comportamentos não condizentes. Violações deste Manual ou de quaisquer outros 
procedimentos, diretrizes ou políticas da Companhia, podem resultar em ações disciplinares e 
legais para todo e qualquer funcionário, independentemente do nível hierárquico. 

 
4.2 – Saúde e Segurança do Trabalho  

 
A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA - tem como objetivo a prevenção de 

acidentes e doenças decorrentes do trabalho, de modo a tornar compatível permanentemente o 
trabalho com a preservação da vida e a promoção da saúde do trabalhador. As funções da CIPA são 
regulamentadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego – MTE através da Norma Regulamentadora NR 
05. 

A CIPA foi implantada na companhia em 2018, foi realizada uma Eleição pelos funcionários para 
eleger (02) dois membros e (02) dois indicados pelo empregador, que são os responsáveis para 
investigar e reconhecer os riscos que podem gerar acidentes e doenças do trabalho e criar mecanismos 
para proporcionar condição de trabalho segura para todos os colaboradores.  

Mensalmente os membros da CIPA criaram ações preventivas e mais do que isso, fiscalizaram o 
cumprimento destas ações, elaborando um relatório que verificou diversos itens que precisavam ser 
corrigidos, inclusive onde se fez necessário a realização de novas reformas nas instalações da 
companhia. 

 
4.3 – Medidas Preventivas, Ação e Controle Contra o Covid 

 
No contexto da pandemia de Covid-19, ainda que iniciada no ano de 2020, com seu isolamento 

social imposto no seu mais amplo sentido a partir de março, as diversas medidas de enfrentamento 
foram adotadas pela Companhia. Realizamos a elaboração e publicação das Portarias 06 e 08/2021 – 
PR/CEHAB, ambas objetivando estabelecer diretrizes a serem observadas no Protocolo de 
Funcionamento desta CEHAB, em razão da pandemia. 
 
 A Portaria 06/21 estabeleceu diretrizes para o funcionamento da Companhia excepcionalmente 
entre 01 e 15 de março de 2021, tendo em vista o aumento de casos de COVID-19 no Estado, onde 
funcionou por meio de rodízio de servidores no horário de 8h as 14h, sendo obrigatório o uso de 
máscaras, aferição de temperatura na recepção e demais protocolos de segurança; Atendimento ao 
público realizado de forma virtual, salvo exceções de reuniões já agendadas; Cada departamento ter 
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pelo menos 01 (um) servidor responsável durante todos os dias; Os servidores que se enquadrarem em 
grupo de risco, deverão permanecer em teletrabalho no horário de expediente. 
 
 No entanto, a Portaria 08/21 reforçou as medidas adotas em Portaria anterior e, adotou 
teletrabalho durante o período de 22/03 a 02/04 seguindo as recomendações do Decreto Nº 30.419, de 
17 de março de 2021, considerando que  houve o aumento de casos de coronavírus no Estado do Rio 
Grande do Norte e buscou-se diminuir o fluxo de pessoas em espaços coletivos, para mitigar a 
disseminação do vírus e que a Taxa de Ocupação de Leitos Críticos encontrava-se acima de 90%, 
indicando a saturação do sistema de saúde para os leitos críticos no estado. 
 
 Figura 2 – Atendimentos presenciais suspensos                                              Figura 3 – Medida de prevenção 

 

                  
  
 
   

 

 
 
 
 
 

 
 

          
                                                              Figura 4 – Uso obrigatório de máscaras 
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5. PARTICIPAÇÃO EM CURSOS  
 

Apesar do ano atípico imposta pela pandemia, ainda foi possível pela Companhia participar de cursos 
de capacitação com alguns de seus servidores, sendo os cursos: A NOVA LEI DE LICITAÇÕES LEI N° 
14.133/2021 – dias 30 e 31 de agosto de 2021 – Natal/RN e COMPRASNET 4.0 - Curso Prático de Pregão 
Eletrônico no Sistema Comprasnet de acordo com a Nova Lei de Licitação", a ser realizado nos dias 19 e 
20/07/2021, com carga horária de 16h, na cidade de Natal/RN. 

 
 

6. ATENDIMENTOS  
 

 Atendimento aos novos gestores municipais para informações sobre as ações da Companhia na 
política de habitação e regularização fundiária (Arês; Carnaúbais; Barcelona; Baia Formosa; 
Guamaré; Doutor Severiano; São Gonçalo do Amarante; Fernando Pedrosa; Tenente Laurentino 
Cruz; Taipu; Janduí);  

 Atendimentos aos novos gestores da Assistência Social, Trabalho e Habitação para 
esclarecimentos e informações sobre o Programa Pró-Moradia (Barcelona; Martins; Baraúna; 
Nísia Floresta e Messias Targino); 

 Participação em Audiências e conclusão do relatório da Ocupação Emmanuel Bezerra; 
 Entrega do cronograma de atividades a serem desenvolvidas nos meses de janeiro e fevereiro 

ao Gabinete Cívil da CEHAB, com datas das visitas nos municípios do Contrato Oriental Sul;  
 Reunião com o Movimento dos Sem Terras – MST  – Comuna Marisa Letícia; 
 Reunião de elaboração do PTS com a equipe do Núcleo de Desenvolvimento Social – NDS; 
 Reunião da Comissão do Programa de Regularização Fundiária com a Fundação de Apoio à 

Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte – FUNCERN; 
 Atendimentos aos novos gestores da Assistência Social, esclarecimentos sobre o Programa Pró-

Moradia (Carnaubais; São Vicente; São Gonçalo do Amarante; Carnaúbais; Tenente Laurentino; 
cruzeta e Pedro Avelino); 

 Entrega de Cestas Básicas nas ocupações do MLB; MLMP; POP RUA e MST; 
 Visita aos municípios de Arês e Baia Formosa, para dar inicio das atividades do PTS – Contrato 

Oriental Sul; 
 Reunião com a Empresa Avançar, para tratar sobre as ações que a empresa pode executar com 

os municípios do Contrato Central; 
 Atendimento com os gestores e secretários dos municípios de Cruzeta e São Francisco do Oeste; 
 Atendimento ao MLB para tratar sobre o Programa Minha Casa Minha Vida – Entidades – 

Município de Viçosa; 
 Reunião com a Governadora Fátima Bezerra, MST e Secretarias do Estado; 
 Videoconferência de alinhamento com Caixa Econômica Federal – GICOV e a Cehab, para tratar 

do Residencial Praia Mar; 
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 Reunião da comissão do RF/RN para apresentação e alinhamentos e mudança da metodologia 
de apresentação de produtos; 

 Audiência da Ocupação Emmanuel Bezerra; 
 Reunião com o Departamento de Fiscalização de Obras, Diretora e Coordenadoria 

Administrativo Financeira para tratar da documentação para participar do Programa Casa Verde 
Amarela; 

 Reunião com o Departamento de Informática e Chefia de Gabinete para solicitar um estudo de 
viabilidade de um Sistema de Cadastro Habitacional de Interesse Social; 

 Reunião com a superintendência da Caixa Econômica Federal, GIHAB e a CEHAB, para tratar 
sobre as ações do governo federal e estadual nos projetos habitacionais; 

 Reunião com os municípios do Contrato Oriental Sul, para apresentação do Programa Pró-
Moradia e ações do Projeto de Trabalho Social – PTS(Santo Antônio; São Gonçalo; Monte Alegre; 
Goianinha; Macaíba; Nísia Floresta, Espirito Santo e Nova Cruz);   

 Reunião com a UFERSA, para tratar de assuntos inerente a Regularização Fundiária da Zona 
Norte de Natal; 

 Reunião interna para solicitar reunião um técnico do Ministério do Desenvolvimento Regional – 
MDR e  ver quais ações podem acontecer para encerrar Contrato do Residencial Praia Mar; 

 Reunião com o MLMP sobre o Dia de Mobilização no RN. 
 Vídeoconferência com a GIHAB, CEHAB e MLMP – situação do Residencial Nisia Floresta ; 
 Conclusão da Portaria Estadual de Seleção dos Beneficiários do Programa Pró-Moradia; 
 Vídeoconferência de alinhamento com a GIGOV, SIN e CEHAB, sobre os Contratos do Pró-

Moradia; 
 Vídeoconferência com o MDR e a CEHAB, para tratar da finalização do contrato do Residencial 

Praia Mar; 
 Vídeoconferência com o MDR, GIGOV e CEHAB, para tratar das ações de finalização do contrato 

do Residencial Praia Mar. 
 Atendimento ao município de Arêz, para apresentar a nova técnica de acompanhamento do PTS; 
 Vídeoconferência com o Grupo de trabalho (GACIV; Proger;Sethas e Cehab), para retomada do 

Projeto da Vila Alcanorte; 
 Visita in loco a Vila Alcanorte, para atualização socioeconômica das quadras D & E. 

 
 

7. PAPEL DA CEHAB NA POLÍTICA HABITACIONAL DO ESTADO 
 

A CEHAB tem como atendimento prioritário, diferentes demandas por necessidade de moradia 
para a população de baixa renda dentre elas: busca por reformas em suas moradias, construção de 
banheiros, casos de despejos, famílias notificadas para serem removidas provindas de construção 
indevida da moradia em áreas irregulares (áreas de preservação ambiental, riscos geológicos e 
ambientais, vias públicas e outros), famílias de assentamentos precários; famílias com necessidade de 
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regularização fundiária; famílias acompanhadas por projetos especiais (atualmente: Conjunto 
Residencial Praia Mar); além dos demandantes beneficiários do Programa de Regularização Fundiária 
de todo Estado do RN. Demandas estas citadas, tendo como finalidade superar a situação por 
habitabilidade de interesse social, por meio da integração e articulação de políticas, programas e ações.  

O compromisso da equipe, prima por atender de forma efetiva, usuários carentes da Política 
Habitacional, bem como a ampliação de programas e projetos até o final de 2022, por meio de cursos 
elaboração de projetos, atualização de Leis e ampliação dos critérios locais para priorização de inclusão 
social, além da possibilidade de pactuação em novas modalidade de projetos em programas 
habitacionais. 

Na expectativa de ampliação para o trabalho do Serviço Social, a equipe social do Departamento 
de Desenvolvimento Social - DDS, vem se reunindo para melhor integrar as ações, nos diferentes 
projetos em execução e com o intuito de ampliar o olhar quanto na possibilidade da busca de 
alternativas. Com a necessidade da erradicar a favela GUANABARA, situada na Avenida Capitão Mor 
Gouveia, Felipe Camarão, Natal – RN, e relocar essas famílias em extrema situação de vulnerabilidade, 
risco para garantir à moradia, que é um direito previsto na Constituição Federal de 1988 , o Estado do 
RN, propor-se atender através do Programa de Erradicação de Favelas – PPI FAVELAS e com o Programa 
de Aceleração do Crescimento – PAC a essas famílias. Foram iniciadas as construções de Unidades 
Habitacionais – UH , visando atender a esses beneficiários com o direito à moradia assim como a entrega 
do título de Regularização Fundiária e equipamentos públicos na comunidade. Reconhecendo o direito 
de posse desses usuários, implantamos o Projeto de Trabalho Social – PTS, aprimorando a 
transformação do cotidiano das famílias com ações previstas no âmbito da Política Nacional de 
Habitação - PNH como regra para garantia da cidadania.  

Com o intuito de integrar um conjunto de ações previstas como fundamento na nova política 
habitacional que se inscreve o nosso debate sobre o Trabalho Social Integrado, constitutivo dessa 
política. De acordo com isso, as diretrizes do trabalho social (BRASIL,2018). Ratificam: projetos 
integrados por ações físicas e sociais, que incluem o controle da questão ambiental e a regularização 
fundiária; conteúdo mínimo exigido para o trabalho social voltado para os eixos de mobilização, 
organização e fortalecimento social; acompanhamento e gestão social da intervenção; educação 
ambiental e patrimonial; desenvolvimento socioeconômico; trabalho social exigido na fase antes das 
obras, durante as obras e na fase do pós-obras (Portaria nº 464/2018), onde que explana as atividades, 
indicando as frentes de atuação, posicionamentos, estratégias, e encaminhamentos adotados em um 
projeto que trouxe muitas mudanças para a realização dos direitos da população carentes de um lar 
digno. Para além de um registro de práticas, este relatório é um convite ao que caracterizou as ações 
do Serviço Social da Habitação neste projeto: disposição participativa e crítica para lutar, em favor da 
população em busca de moradia digna, como unidade de referência de atendimentos no âmbito 
habitacional no Estado do Rio Grande do Norte, que prima principalmente na qualidade do atendimento 
e na garantia dos direitos dos usuários. 
 O Empreendimento está localizado na Região Administrativa Oeste da Cidade do Natal/RN – Av. 
Cap. Mor Gouveia – e pertence ao Programa de Intervenção em Favelas – Urbanização de 
Assentamentos Precários - Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). Todo processo foi contratado 
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em 2007 e concluído em 2020, na entrega de 202 (duzentas e duas) casas. O empreendimento abrangia 
toda a então comunidade denominada FAVELA DA GUANABARA, composta de barracos localizados na 
Av. Capitão Mor Gouveia no Bairro de Felipe Camarão – Natal/RN, em frente à garagem da Empresa 
Guanabara, de onde provém o nome da comunidade e de todo seu entorno. O projeto foi licenciado 
para atender 202 famílias, com o passar dos anos, novos arranjos familiares foram se constituindo, 
fazendo com que esse número fosse alterado, hoje com domiciliado no referido empreendimento 
temos 270 famílias e no seu entorno uma média de 130 famílias, perfazendo uma média de 
aproximadamente 400 famílias que se beneficiaram com este projeto. Reconhecendo o direito de posse 
desses usuários, houve a necessidade de implantação do Projeto de Trabalho Social – PTS, aprimorando 
a transformação do cotidiano das famílias com ações previstas no âmbito da Política Nacional de 
Habitação - PNH como regra para garantia da cidadania. Para início do projeto foi realizado o cadastro, 
a identificação do perfil socioeconômico de todo o grupo de beneficiários, além da realização do 
chamado “congelamento da área” na perspectiva de evitar a instituição de novas moradias. Após esse 
processo de comprovação foram então, efetivamente cadastrados para o benefício. Todas essas 
atividades de cadastramento foram realizadas antes da contratação, em meados do ano de 2006 e 
seguidas de atividades relativas à fase de obras. Em setembro de 2010, no entanto, quando as obras 
estavam bastante adiantadas, houve uma ameaça de invasão das Unidades Habitacionais erguidas, 
porém inconclusas, por parte de moradores de outros assentamentos das proximidades, como: Favela 
do Fio, Favela do DETRAN, dentre outras.  

Os moradores da Comunidade da Guanabara, beneficiários originais do Programa, solicitaram à 
CEHAB a ocupação ordenada das unidades, já que estavam morando em barracos sem nenhuma 
condição de higiene, saúde e habitabilidade, e para garantia do que seria deles por direito, visto que as 
unidades estavam sob a ameaça de invasão, o que foi analisado e permitido pela CEHAB, à época. 
Contudo entendemos a importância dessas ações: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS, 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PROJETO DE TRABALHO SOCIAL, trazendo para população usuária 
condições dignas de vida e aprimorando sua capacidade de se desenvolver. É importante lembrar que, 
tornar as pessoas capazes de planejar e gerenciar seu próprio desenvolvimento significa alimentar sua 
autoestima. Ao iniciar a executar trabalho social na comunidade do Residencial Praia Mar o objetivo 
primordial foi no sentido de colaborar no aprimoramento e transformação do cotidiano das famílias 
beneficiadas, consolidando sua permanência na unidade habitacional e possibilitando condições dignas 
de vida para a população. A partir da realização do levantamento censitário que caracteriza o ambiental, 
estrutural e socioeconômico da demanda atual, essenciais para elaboração do conjunto de ações para 
execução do projeto. Começamos a fase de sensibilização da população do empreendimento e do 
entorno, entendendo que as ações podiam sortir condições favoráveis no sentido de participação nas 
ações do Projeto de Técnico Social/PTS e prover a essas famílias informações relativas à importância da 
moradia como bem de uso e apoio para a melhoria da qualidade de vida e desenvolvimento da família, 
contribuindo para a emancipação das famílias através da geração de renda, realizando capacitações 
para seus membros, em especial as mulheres; via dinamização de oficinas e oferecimento de cursos. Foi 
necessária uma articulação com alguns órgãos públicos e criar instrumentos de mobilização para que a 
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comunidade, pudesse através de ações informativas que contribuam para o conhecimento e 
desenvolvimento da saúde preventiva, de modo a interferir também na preservação do meio ambiente.  

A orientação e a sensibilização da população beneficiária e da população do entorno quanto à 
importância da higiene pessoal e ambiental para o controle das doenças, foi uma das atividades 
primordial, pois através dessa ação percebemos que houve avanço na busca de criar novos hábitos 
sanitários. Destacamos, aqui as ações de cidadania e atividades de caráter educativo com foco em 
aspectos de educação sanitária e ambiental, como também higiene corporal. Começamos uma 
preparação das famílias para o uso da moradia sobre a conservação da mesma e esclarecendo seus 
direitos e deveres, bem como, envolvemos a comunidade do entorno para receber essas famílias e dar 
suportes se necessários. Na atualidade a concepção que norteia a Política Nacional de Habitação, tem 
como premissa a garantia de moradia digna que contemple a inserção urbana, infraestrutura, 
equipamentos comunitários, dentre outros. Outro componente importante do Programa é o Trabalho 
Social, atualmente normatizado pela Portaria 464, de 25 de julho de 2018 que aprova o Manual de 
Instruções do Trabalho Social nos Programas e Ações do Ministério das Cidades. 
Segundo a portaria 464, o Trabalho Social: 
 

“Compreende um conjunto de 
estratégias, processos e  ações, realizado a 
partir de estudos diagnósticos integrados e 
participativos do território, compreendendo 
as dimensões: social, econômica, produtiva, 
ambiental e político institucional do 
território e da população beneficiária, além 
das características da intervenção, visando 
promover o exercício da participação e a 
inserção social dessas famílias, em 
articulação com as demais políticas 
públicas, contribuindo para a melhoria da 
sua qualidade de vida e para a 
sustentabilidade dos bens, equipamentos e 
serviços implantados.” (BRASIL, 2018, p.1).” 

 
Entende-se que se faz importante para a execução do trabalho social, um diagnóstico integrado 

e participativo que possa compreender todas as dimensões: econômica, social, cultural, ambiental e 
política, do território institucional e da realidade da população beneficiária. Para que assim, possam ser 
planejadas atividades e ações que promovam, em articulação com as políticas públicas, a participação 
e inserção social das famílias beneficiárias, contribuindo para uma melhor qualidade de vida e 
sustentabilidade dos equipamentos sociais e serviços implantados nesse território. As intervenções 
públicas na área de habitação, segundo (PAZ; TABOADA, 2010), devem ser acompanhadas por um 
trabalho social que objetive a promoção da inclusão social, do acesso à cidade e aos serviços públicos, 
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e que estimule a participação cidadã. E que os processos e ações implementados pela via do trabalho 
social são precursores para programas de enfrentamento à desigualdade social e sustentabilidade dos 
programas de Habitação de Interesse Social. A equipe técnica da CEHAB se vincula diretamente no 
acompanhamento, planejamento, monitoramento e reprogramações das atividades relacionadas aos 
moradores do empreendimento, que teve nas ações realizadas como trabalho social uma equipe 
multidisciplinar, dentre eles: assistentes sociais, psicólogos, técnicos ambientais, pedagogos, sociólogos, 
dentre outros profissionais e estagiários, contratados pela Fundação de Apoio à Educação e ao 
Desenvolvimento Tecnológico do RN (FUNCERN) em convênio firmado com o Governo do Estado do RN  
Companhia de Habitação e Desenvolvimento Urbano – CEHAB, através de parceria com a Caixa 
econômica Federal para execução do PTS no empreendimento. Durante o ano de 2019, a equipe social 
da habitação, também articulou com a rede socioassistencial, educação e de saúde, diferentes tipos de 
parcerias que viabilizou a ampliação dos atendimentos para os moradores do empreendimento, dando 
continuidade a algumas ações no ano de 2020.  

Dentre as ações realizadas destacamos visita semanalmente ao residencial, oficinas temáticas, 
cursos profissionalizantes e outros. Fez parte do trabalho de integração da equipe do social da CEHAB, 
unir-se aos atendimentos dos diferentes serviços, quanto as diferentes solicitações relacionadas sejam 
de projetos de regularização fundiária, projetos de identificação de assentamentos precários ou demais 
em acompanhamento pela equipe multidisciplinar ligado ao atendimento dos usuários que aponte 
questões no âmbito social, e sinalize necessidade seja de acolhimento, inclusão social, suporte e apoio 
as famílias em suas necessidades sociais para encaminhamentos as Instituições que compõe as demais 
redes de atendimento; bem como ainda na interlocução com as redes de proteção social (Defensoria 
Pública, Conselho Tutelar, Ministério Público, CONDICA e demais Órgãos de apoio assistencial.) 
Destacamos dentre as ações realizadas o processo de organização, coleta de assinatura e demais 
encaminhamentos para a organização de entrega dos títulos de regularização fundiária. 
 
 

8. ORÇAMENTO (PPA, LDO E LOA) 
 
 Tendo como referência as diretrizes do Plano Plurianual destinado à Habitação (PPA 2019-2023), 
a Companhia realiza as metas previstas nos objetivos e indicadores dos programas previamente 
estabelecidos, acompanha a execução de subações orçamentárias, observando o alinhamento da 
execução com o planejado.  
  
  
Plano Plurianual – PPA  
  
 O Plano Plurianual (PPA) é o instrumento de planejamento governamental de médio prazo, 
previsto no artigo 165 da Constituição Federal que estabelece, de forma regionalizada, as diretrizes, 
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objetivos e metas da Administração Pública organizado em programas, estruturado em ações, que 
resultem em bens e serviços para a população. 
 
 De acordo com a LEI Nº 10.695, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020 que dispõe sobre o Plano Plurianual 
do Estado (PPA) para o Quadriênio 2020-2023, estabelece de forma regionalizada, conforme disposto 
no art. 106, I e § 1º, da Constituição do Estado, diretrizes, objetivos e metas da administração pública 
estadual para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada com a finalidade de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas. 
 
 O PPA tem como premissas ou princípios norteadores: 
 
  - Diálogo com participação da sociedade; 
  - Adoção de Territórios como espaço de pactuações sociais; 
  - Ética, transparência, eficiência e controle social; e 
  - Gestão integrada com foco no resultado. 
 
 Ainda, aperfeiçoado nos mecanismos de escuta social, territorialização e transversalização da 
ação de governo, está organizado nas dimensões: 
 

I - Estratégica: a Visão Estratégica do Governo para o período, as premissas, os focos 
prioritários e os Eixos Estratégicos que definem as principais linhas da atuação governamental;  

II - Na Dimensão Tática: os Programas Temáticos, que a conectam à Dimensão 
Estratégica, e seus respectivos atributos: Indicadores, Diretrizes, Objetivos, Metas e Iniciativas; 
e os Programas de Gestão, Manutenção e Serviços do Estado. 

 
 Para tanto, a CEHAB possui como Programa o VIVER MELHOR: DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO com o objetivo de promover a melhoria das condições de vida e bem-estar da população, 
possuindo como metas:  
 

1 - Apoiar políticas de planejamento urbano integrado do RN, obedecendo a divisão de 
territórios de identidade; 

 
2 - Criar espaços públicos com acessibilidade para idosos e pessoas com mobilidade reduzida, 

para o desenvolvimento de práticas culturais e de lazer; 
 
3 - Fortalecer fóruns de discussão de política habitacional e de desenvolvimento urbano do RN; 
 
4 - Construir Unidades Habitacionais na zona urbana em todo Estado do Rio Grande do Norte, 

com preços diferenciados, voltados a atender a demanda dos servidores públicos estaduais; 
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5 - Programa de Habitação que consiste na construção de unidades habitacionais voltado para 
os servidores da Segurança Pública; 

 
6 - Criar e implantar sistema de monitoramento e vigilância habitacional para o RN; 
 
7 - Construção de habitação de interesse social (PRÓ-MORADIA); 
 
8 - Criar e Implementar a Lei do Aluguel Social; 
 
9 - Programa de Regularização Fundiária urbana; 
 
10 - Promover melhorias/reformas/ adaptações nas Unidades Habitacionais já existentes através 

da concessão de subvenção econômica para aquisição de materiais de construção destinados à reforma, 
à ampliação adaptação ou à conclusão de unidades habitacionais; 

 
11 - Trabalhar, prioritariamente, no desenvolvimento dos programas habitacionais voltados para 

diminuir a permanência de famílias em áreas de risco; 
 
12 - Construir unidades habitacionais voltadas para população em situação de extrema 

vulnerabilidade social, com ênfase na erradicação das moradias precárias (Casas de Taipa) e unidades 
habitacionais em risco eminente, atingindo aqueles que estão em extrema vulnerabilidade social; 

 
13 - 0 Promover melhorias/reformas/ adaptações nas Unidades Habitacionais já existentes 

através da concessão de subvenção econômica para aquisição de materiais de construção destinados à 
reforma, à ampliação adaptação ou à conclusão de unidades habitacionais; 

 
14 - Criar espaços públicos com acessibilidade para idosos e pessoas com mobilidade reduzida, 

para o desenvolvimento de práticas culturais e de lazer. 
 

Ainda, existe o atendimento das agendas transversais: Atendimento ao Público Geral, Políticas 
para as Mulheres, Políticas para a Juventude, Políticas para a Pessoa Idosa, Políticas para População 
LGBT, Políticas para Pessoa com Deficiência, Políticas para Igualdade Racial e Etnia, Políticas para Criança 
e Adolescência.  
 
 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/ Lei Orçamentária Anual – LOA  
 

De acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual (LOA), onde é 
estabelecido o orçamento por intermédio dos quais são estimadas as receitas e fixadas as despesas, o 
perfil da execução orçamentária da CEHAB representa o confronto entre o valor empenhado no 
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exercício de 2021 e os valores atualizados na LOA 2021, distribuídos por programa de governo, grupo 
de natureza de despesas e fontes de recursos, conforme tabelas a seguir apresentadas: 

 
 

TABELA 1 – Execução Orçamentária por Programa 
 

PROGRAMAS/AÇÕES DESPESA PREVISTA DESPESA 

REALIZADA 

INDICADOR DO 

PROGRAMA (%) 

146401 – Desenvolvimento de 

Estudos e Pesquisas 

R$ 177.000,00 - - 

186201 – Moradia cidadã legal R$ 1.549.000,00 R$ 1.390.000,00 89,74% 

186701 – Moradia cidadã social R$ 38.064.000,00 R$ 17.075.982,26 44,86% 

193601 - Moradia Cidadã R$ 200.000,00 - - 

 

235101 – Encargos com pessoal R$ 1.585.217,69 R$ 1.585.217,69 100% 

290701 – Manutenção e 

funcionamento 

R$ 2.006.096,63 R$ 952.976,93 47,50% 

TOTAL R$ 79.979.688,20 R$ 33.234.207,11 48,20% 

                Fonte: Sistema de Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF.  

 
 
 

TABELA 2 – Execução Orçamentária por Grupo de Natureza de Despesa 

 

GRUPO DE NATUREZA DE 

DESPESA 
DESPESA PREVISTA 

DESPESA 

REALIZADA 
EXECUÇÃO (%) 

31 – Pessoal e encargos R$ 1.585.217,69 R$ 1.585.217,69 100% 

33 – Outras despesas correntes R$ 6.327.096,63 R$ 2.751.768,28 43,49% 

44 - Investimentos R$ 35.669.000,00 R$ 16.767.333,68 47,01% 

TOTAL  R$ 43.581.314,32  R$ 21.104.319,65 48,43% 

                 Fonte: Sistema de Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF. 
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TABELA 3 – Execução Orçamentária por Fonte de Recurso 
 

GRUPO DE FONTE DE 

RECURSOS 

DESPESA PREVISTA DESPESA REALIZADA EXECUÇÃO (%) 

0.1.00 – Recursos Ordinários R$ 2.697.314,32 R$ 2.688.337,39 99,67% 

0.1.05 – Cota-parte do FECOP R$ 6.000.000,00 R$ 3.904.859,21 65,08% 

0.1.46 – Operações de Crédito 

Internas – em Moeda 

R$ 31.494.000,00 R$ 15.166.244,35 48,16% 

0.2.50 – Recursos Diretamente 

Arrecadados – Adm. Indireta 

R$ 1.321.000,00 - - 

4.2.90 – Recursos Diversos – 

Adm. Indireta - Superávit 

R$ 2.000.000,00 R$ 57.879,70 2,89% 

TOTAL  R$ 43.512.314,32  R$ 21.817.320,65 50,14% 

                   Fonte: Sistema de Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF. 
 
 


